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(Projeto de Lei n°. 01, de 11 de junho de 1987, de autoria do Vereador Francisco Marçal Filho, registrado no Livro 
próprio às páginas 19v e 20, deste Poder, aprovado legalmente e sancionado pelo Prefeito)

LEI N°. 267, DE 17 DE AGOSTO DE 1987

Afirma, dá norma à instituição do DLA. DA CIDADE, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono.

Art. Io. - Fica o dia 13 de junho de cada exercício afirmado como Data de Comemoração da Emancipação 
Politico-Administrativa, q u e , como Dia da Cidade, fica nomeado Feriado Municipal.

Art. 2o. - Para obediência à legislação federal e/ou estadual e por conveniência administrativa municipal, 
poderá o Poder Executivo do Município antecipar até dois dias ou adiar no mesmo prazo, através de decreto, o 
Feriado ora nomeado.

Art. 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de agosto de 1987.

I JiiiÚM tie So*}<i Santoi 
Prefeito

(Transcrito no Livro próprio da Prefeitura fls. n°. v. 47. v.)



CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
P r o je to  de l e i  n? 01 /87  

. S m  11 de junho de 1 9 8 7 ) .

A firm a, da norma a i n s t i t u i ç ã o  do DIA 
DA CIDADE, e dá o u tra s  p r o v id ê n c ia s .

0 P r e f e i t o  M unicip al de X iq u e-^ iq ú e , E stado da B ah ia .
Faço sab er que a Camar  ̂ M u n icip a l de V ereadaes aprovou e eu 

sa n c io n o .
A rt. 19 -  F ic a  o d ia  13 de junho de cada e x e r c íc io  afirm ado  

como Data de Comemoração da Emancipação P o lít ic o -A d m in is ta r a tiv a  , 
que como Dia. da Cidade f i c a  nomeado F er iád o  M u n ic ip a l.

A r t. 29 _ Para o b e d iê n c ia  à l e g i s la ç ã o  f e d e r a l  e /o u  e sta d u 
a l  e por c o n v e n iê n c ia  a d m in is tr a t iv a  m u n ic ip a l poderá o Poder Exe_ 
c u t iv o  do M u n icíp io  a n te c ip a r  a te  d o is  d ia s  ou a d ia r  no mesmo pra  

a tr a v é s  de d e c r e to  o F er iad o  ora nomeado.
A rt. 39 -  E sta L ei e n tr a  em v ig o r  na data  de sua p u b lica ç ã o  

■ v ^ A rt. 4 e -  Revogam-se a s  d is p o s iç õ e s  em c o n tr á r io ,  
ír) SAIA DAS SESSÕES, em ll^ d e  junho de 1987.

JUSTIFICATIVA

r y  S r. P r e s id e n te , tom ei a i n i c i a t i v a  de propor o p r e se n te P r o -
^  j e to  de L e i, v i s t o  não e x i s t i r  uma l e i  m u n ic ip a l que e s ta b e le ç a  /  

um c r i t é r i o  d e f i n i t iv o  para a m anutenção, como f e r ia d o ,  o d ia  das 
comemorações do a n iv e r s á r io  da em ancipação p o l í t i c o - a d m in i s t r a t i -  
va de n o sso  M u n ic íp io , que desmembrado de outro  m u n ic íp io  baiano  
desde 1928 tem m erecido  n osso  orgu lho de f i l i a ç ã o .

Bom q u e_ .esc lareça  que de a lg u n s  a n o s , ou m elh o , a p a r t i r  da 
g e s t~ o  do en t~o  P r e f e i t o  Jo sé  Barbosa e S i lv a ,  vem -se fe s te ja n d o  
0 d ia  13 de junho sempre por D e cr e to s  n o rm a tiv o s, o que não dá um 
c a r a te r  d e f in i t v o ,  o que de tg o  p r e c á r io , poderá de um momento pa
ra outro  d e ix a r  de s e r  f e i t o  quando o Poder E x ecu tiv o  assim  0 de
s e j a r .

Se do M u n icíp io  de Jacob in a  ou Sento  Se ou dos d o is  n os pro 
je tam os, sen tim o -n o s v a id o s o s  e e o r g u lh o so s  da pujança do n osso  
d esen vo lv im en to  e ,  por i s s o ,  pretendem os p erp e tu a r  n o s so s  jú b i lo s  
dando na data c e r ta  o cunho l e g a l  de n ossa  g r a t id ã o , que como sim -  
b o lo  e uma L ei im orredora.

C a r íssim o s C o leg a s , p e lo ja u e  acabo de m ostrar  
E x c ia s . i r r e s t r i t o  a p o io .

e sp ero  de Vv
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1» V ia
E S T A D O  D A  B A H I A

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

COMISSãO DE EDUCA ÇAO, SAÚDE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

- x - x - x - x -

REFERÊNCIA: -
P r o je to  -  de L e i 0 1 /8 7  ( l l / 0 6 / l 9 8 7 ) .
A u to r ia  -  do V ereador (PTB) F ra n c isc o  M arçal P i lh o .
Em enta -  A firm a , dá norma a  i n s t i t u i ç ã o  do D ia da C id ad e , e dá 

o u t r a s  p r o v id e n c ia s .
J u s t i f i c a t i v a  -  No rodapé do P r o je to .
O bservação -  N ih i l .

- x - x - x - x - x - x - x - x -

PARECER M  01 /87  -

Na q u a lid ad e  de R e la to r  d e s ta  C om issão, eu , 
ANTENOR MIRANDA DA SILVA, d e p o is  de exam inar o P r o je to  de L ei 
em r e fe r ê n c ia  e tendo o achado plenam ente c o r r e to ,

RESOLVO: -
E m itir  P a recer  fa v o r á v e l a sua aprovaç^o^

S a la  das C om issões.
Em 12 de junho de 1987 .

pÍúl dáL M U .
R e la to r

S essão  O rd in ária  de 1 6 /0 6 /1 9 8 7
EXPEDIENTE:- L id o . In c lu a _ se  na Pauta da Ordem do d ia«M /para d is c u ssã o  e v o ta ça o  ú n ic a s .

D o m in g o s^ lv e s  da Costa -  P r e s iP r e s id e n te
da Com issão

S essã o  O rd in ária  de 1 6 /0 6 /1 9 8 7 . -
ORDEM DO D IA :- D is c u t id o . Votado com aprovação por u n an i

midade dos Membros da Com issão. J u n te -se  /  
ao P r o je to  a 1* v ia  e rem eta -os ao P r e s i 
dente da Câmara. A rq u iv e -se  a 2 a v ia .

Domingos jrL ves d aC o sta  -  P r e s id e n te

E lf e c v

Com issão

e l i x  T a rrã o  -  Membro da 
Com issão

Sm  ^ r /o é /f)
'0 -0 ^  ^ j-n ^ c r -r -r *



E S T A D O  D A  B A H I A
P I . 1 /1

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE

A U T Ó G R A F O  N« 02/87 -

PROJETO DE -  LEI n* 01/87 (de 11 d* junho
AUTORIA -  T eread o r P ra n e ise o  M arçal P ilh o
EMENDA -  Não houve.
APROVAÇIO -  Tram itado n a  o se seo es  o rd in á r ia s  r e a l iz a d a s  nos d ia s  

11 e 25 de junho e 06 de ag o sto  de 1987» com passa-*  
gem na Cotmieseo de Educação* Saude * Obr^s e S erv i-*  
ços P ú b lico s  no p e río d o  de 12 a  16 de junho de 1987* 
com P a re c e r  fa v o ra v e l à  sua aprovaç~o de n# 01/87* /  
f o i  APBOV DO p o r 11 (onze) v o to e  a* i s t o  á* a unani
midade do V ereadores p re se n te a  na redação  o r ig in a l  a  
sa b e r  -  (* * sic" )í-

A firm a, dá norma à i n s t i t u i ç ã o  do DIA 
DA CIDADE* e dá o u tra s  p ro v id ê n c ia s .

0 P r e f e i to  M unicipal de X ique-A ique# E stado  da E ahia .
Paço s a b e r  que a  Câmara M unicipal de V ereadores aprovou e eu  san 
c io n o .
A rt . 1» -  P ic a  o d ia  13 de junho de cada e x e rc íc io  afirm ado  cémo 
D ata de Comemoração da Emancipação P o l í t io o -A d m in is tr a t iv a , que 
como Dia da Cidade f i c a  nomeado F e riad o  m u n ic ip a l.
A rt . 2* -  Para o b ed iên c ia  ' a  le g is la ç ã o  f e d e r a l  e /o u  e s ta d u a l  e 
p o r  co n v en iên c ia  a d m in is tra t iv a  m un ic ipa l poderá  o Poder Executi. 
vo do M unicípio  a n te c ip a r  a t á  d o is  d ia s  ou a d i a r  no mesmo p razo , 
a t r  v ás  de d e c re to  o F e riad o  ora. nome-do.
A rt. 3« -  Est-i L ei e n tra  em v ig o r  na d a ta  de sua p u b lic a ç ã o .
A rt . 4fi -  Revogam-se a s  d isp o s iç õ e s  em c o n t r á r io .

to .

de 1987). 
(PTB).

S a la  das S essõ es da Câmara, 
fia 10 de ag o sto  de 1987.

MESA DA ClfcARA:-

Ruy Cap-iro A velino de O liv e ira  Rocha 
P re s id e n te

1® S e c rs t  r io


